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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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PROGEPE 

 
PORTARIA Nº 1.022/2019- PROGEPE, de 13 de setembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.008667/2013-16,  
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio, 10% 

(dez por cento), ao (à) servidor(a) MARIA RAQUEL MOURA COIMBRA, 

do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1331213, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) no(a) 

Departamento de Pesca e Aquicultura, conforme Laudo Técnico para 

Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 497/2019, de 01/06/2019, e 
Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos 

financeiros a partir de 01/06/2019. 

 
PORTARIA Nº 1.023/2019-PROGEPE, de 13 de setembro de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.014297/2019-41, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) LUZIA FERREIRA 

DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

1720841, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada - 

UAST, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão 

nº 413/2019, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, de 

09/09/2019, constante no Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  
(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
08/09/2017 a 

07/09/2019 
08/09/2019 

 

PORTARIA Nº 1.024/2019-PROGEPE, de 13 de setembro de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.016943/2019-13, 
 

RESOLVE: 

  
CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GUSTAVO ACIOLI 

LOPES, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

1824961, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de 
Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de História, conforme 

Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 219/2019, da 

Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, de 09/09/2019, constante 
no Processo acima mencionado: 

 

   Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
12/09/2017 a 

11/09/2019 
12/09/2019 

 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

DCFL 

 
PORTARIA Nº 025/2019 – DCFL               Recife, 13 de setembro de 2019 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA FLORESTAL DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições, conforme Portaria No 145/2017-GR, de 01 de fevereiro de 2017, 

publicada no DOU de 02 de fevereiro de 2017. 
 

RESOLVE: 

 
Autorizar o afastamento do docente Rinaldo Luiz Caraciolo Ferreira, no 

período de 28/09/2019 a 6/10/2019, a fim de participar do XXV Congresso 

Mundial da IUFRO, na cidade de Curitiba-PR.  
 

Esta portaria entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 

Profa. Rute Berger 
Diretora do DCFL/UFRPE 

 


